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terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 230/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
230/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 289 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/264380
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “EvidÊNcias 
MUsicais oN liNE”, referente à iN 230/2022– fcP, fiscal titular, o(a)
servidor (a) saNdra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 
5935624, cargo: assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs, e como fis-
cal substituto, o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula 
nº: 5888124, cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 231/2022
PaE: 2021/1179914
objeto: ProJEto “fEsta ParaENsE” no qual os artistas BEtarZo BaNd, 
doUGlas aMoriN, KartEl rocK, laUvaitE PENoso, lUciaNo lira, 
se apresentarão em formato digital – livE e gravações de vídeos em 
31/03/2022, das 11h às 16h, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 256/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00468; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: trYcE PaNtoJa ProdUÇÕEs E EvENtos, 
inscrita no cNPJ: 26.247.4210001- 05
valor total: r$ 75.000,00
data: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 231/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
231/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 290 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/ 1179914.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “fEsta Pa-
raENsE”, referente à iN 231/2022- fcP, fiscal titular, o(a)servidor (a) 
saNdra Maria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, car-
go: assessora, setor/local de trabalho: GaPrEs, e como fiscal substituto, 
o(a) servidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, 
cargo: téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 232/2022
PaE: 2021/1220999
objeto: ProJEto “caMÉlia” no qual os artistas MistÉrio ProMisE, sis-
tEMa vErMElHo, daNiEl Mattos, HElcio E MariNa, se apresentarão 
em formato digital – livE e gravações de vídeos em 31/03/2022, no Mu-
nicípio de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 255/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00508; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: trYcE PaNtoJa ProdUÇÕEs E EvENtos, inscrita no cNPJ: 
26.247.4210001- 05
valor total: r$ 60.000,00
data: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 232/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
232/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Portaria Nº 291 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2021/ 1220999.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “caMÉlia”, 
referente à iN 232/2022- fcP, fiscal titular, o(a)servidor (a) saNdra Ma-
ria NasciMENto dE aNdradE, matrícula nº: 5935624, cargo: assesso-
ra, setor/local de trabalho: GaPrEs, e como fiscal substituto, o(a) ser-
vidor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 233/2022
PaE: 2022/100595
objeto: ProJEto “volta No trio” no qual os artistas catariNa dra-
Go, JP tUBarÃo, acordalicE, ivaNNa E Kassio, BaNda Hits, GroovE 
BoM, rEcorda soM, alvaro draGo, raYssa aBraHÃo, dioGo olivEi-
ra, se apresentarão em formato digital – livE e gravações de vídeos em 
31/03/2022, das 09h às 19h, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 257/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 22 dEf 
404903; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 264663.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: cHaf ProdUÇÕEs dE EvENtos, 
inscrito no cNPJ 30.169.217/0001-90
valor total: r$ 100.000,00
data: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 233/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
233/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 292 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.
CONSIDERANDO a Lei 8.666/93, sobre o acompanhamento e fiscalização de 
contratos, convênios e parcerias, e ainda de acordo com o PaE 2022/100595.
rEsolvE dEsiGNar, para as funções de fiscais do ProJEto “volta No 
trio”, referente à iN 233/2022- fcP, fiscal titular, o(a)servidor (a) PEdro 
HENriQUE cardoso BraZ, matrícula nº: 5899706/1, cargo: coordena-
dor, setor/local de trabalho: cMP, e como fiscal substituto, o(a) servi-
dor(a) MarcElo dos saNtos carMo, matrícula nº: 5888124, cargo: 
téc. Gestão cultural, setor/local de trabalho: dic.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
GUilHErME rElvas d’olivEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará – fcP
eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 234/2022
PaE: 2021/1221117
objeto: ProJEto “orQUÍdEa” no qual os artistas catariNa draGo, JP 
tUBarÃo, acordalicE, ivaNNa E Kassio, BaNda Hits, GroovE BoM, 
rEcorda soM, alvaro draGo, raYssa aBraHÃo, dioGo olivEira, 
se apresentarão em formato digital – livE e gravações de vídeos em 
09/04/2022, no Município de Belém/Pa.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso iii da lei federal nº 
8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico nº 160/2022 – ProJUr/fcP.
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8841; Plano interno: 21 dEMP 
00504; fonte recurso: 0301; Elemento de despesa: 339039; ação: 231274.
contratante: fUNdaÇÃo cUltUral do Estado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
favorecido: soUsa ProdUÇÕEs, inscrita no cNPJ: 34.730.677/0001-05
valor total: r$ 75.000,00
data: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 234/2022
Nesta data, ratifico o termo de inexigibilidade de licitação nº 
234/2022, com fundamento no art. 26 da lei 8.666/93, com suas pos-
teriores modificações.
Data de Ratificação: 29/03/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira
Portaria Nº 293 de 29 de MarÇo de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado Pará, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, 
nos termos da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, pelo decreto Esta-
dual, publicados no doE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e no doE n° 
33.111 de 19 de abril de 2016, e ainda decreto Governamental publicado 
no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro de 2021.


